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APRESENTAÇÃO 
 
A Secretaria de Relações Internacionais (SRI) da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), 
no uso de suas atribuições legais, torna público que se encontram abertas as inscrições para 
seleção de alunos de graduação da UFES para 300 (trezentas) vagas de ingresso no Curso 
Gratuito para o Desenvolvimento de Proficiência na Língua Inglesa a fim de preparar os 
estudantes selecionados para os exames de proficiência nessa língua estrangeira, com vistas a 
permitir sua participação no Programa Ciência Sem Fronteiras do governo federal. 
O curso será ministrado em 2 módulos, sendo cada um deles com duração de 48 horas, 
distribuídas em 12 semanas. Os alunos serão distribuídos em turmas de acordo com seu nível 
inicial de proficiência. O primeiro módulo tem o objetivo de desenvolver habilidades de produção e 
compreensão oral e escrita para a habilitação ao exame TOEFL ITP. Por sua vez, o segundo 
módulo tem o objetivo de aperfeiçoar a compreensão e expressão escrita.   
 
A seleção observará os seguintes critérios: 
 
Artigo 1º As vagas destinam-se a alunos cujos cursos de graduação estejam relacionados às 
seguintes áreas: 

 
a. Engenharias e demais áreas tecnológicas;  
b. Ciências Exatas e da Terra;  
c. Biologia, Ciências Biomédicas e da Saúde;  
d. Computação e Tecnologias da Informação;  
e. Tecnologia Aeroespacial;  
f. Fármacos;  
g. Produção Agrícola Sustentável;  
h. Petróleo, Gás e Carvão Mineral;  
i. Energias Renováveis;  
j. Tecnologia Mineral;  
k. Biotecnologia;  
l. Nanotecnologia e Novos Materiais;  
m. Tecnologias de Prevenção e Mitigação de Desastres Naturais;  
n. Biodiversidade e Bioprospecção;  
o. Ciências do Mar;  
p. Indústria Criativa, voltados a projetos e processos para desenvolvimento tecnológico e  
inovação;  
q. Novas Tecnologias de Engenharia Construtiva;  
r. Formação de Tecnólogos, nas áreas e temas listados nos itens anteriores. 
 
Artigo 2º O candidato à vaga deverá atender aos requisitos descritos abaixo: 
 

I. Ter nacionalidade brasileira; 
 
II. Estar regularmente matriculado na UFES em curso relacionado às áreas indicadas no 
Art. 1º; 
 



III. Ter integralizado, no máximo, 60% (sessenta por cento) do currículo previsto para o seu 
curso de graduação no momento da inscrição na seleção de que trata este Edital; 
 
IV. Ter obtido nota no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) igual ou superior a 600 
pontos, em exames realizados a partir de 2009; 
 
V. Declarar interesse em participar do Programa Ciências sem Fronteiras;. 
 
VI. Apresentar comprovante do teste de nivelamento realizado no curso de inglês “My 
English Online” disponível na plataforma online www.myenglishonline.com.br com nível 
mínimo de proficiência A2; 
 
VII. Apresentar perfil de excelência acadêmica, baseado nos seguintes critérios: (a) ter 
coeficiente de rendimento acumulado mínimo de 6 (seis) e (b) ter, no máximo, 3 (três) 
reprovações até o atual período letivo; e 
 
VIII. Estar regular perante a Justiça Eleitoral. 

 
Artigo 3º O candidato deverá apresentar no ato da inscrição os seguintes documentos:  

 
1) Formulário de inscrição, conforme apresentado no Anexo I; 
 
2) Histórico escolar atualizado; 
 
3) Comprovante de matrícula referente ao semestre letivo 2013/1; 
 
4) Cópias simples da identidade e do CPF; 
 
5) Comprovante do teste de nivelamento realizado no curso online de inglês pela internet 
“My English Online” com nível mínimo de proficiência A2; e 
 
6) Declaração de regularidade com a Justiça Eleitoral extraída do site do TSE. 
 
§1º – O pedido de inscrição e os documentos deverão ser entregues na Secretaria de 

Relações Internacionais, situada no segundo andar da sete da Administração Central (prédio da 
Reitoria) da UFES, no Campus de Goiabeiras. 

 
§2º – Não será permitida a entrega de documentos após o período de inscrições. 

 
Artigo 4° A análise das inscrições e a seleção serão efetuadas pela Secretaria de Relações 
Internacionais da UFES.  
 
Parágrafo único. Serão desclassificados os candidatos que não atenderem às exigências deste 
Edital. 

 
Artigo 5º Critérios de seleção: 
 

§1º - Terão prioridades os alunos integrantes do programa Jovens Talentos de 2013 e 
2012, de modo que todos os alunos integrantes desse programa que não houverem sido 
desclassificados estarão automaticamente selecionados. 

 
§2º - Se após a seleção dos alunos integrantes do programa Jovens Talentos de 2013 e 

2012 ainda existirem vagas, os candidatos a essas vagas remanescentes serão selecionados de 
acordo com o critério do maior coeficiente de rendimento acumulado. 

 

http://www.myenglishonline.com.br/


Artigo 6º Serão realizadas avaliações periódicas durante o curso. O aluno que não obtiver 
rendimento suficiente para acompanhamento do curso (nota inferior a B) e frequência inferior a 
75% será desligado do curso.  
 
Artigo 7º Os trâmites referentes a este edital seguirão o seguinte cronograma: 
 

EVENTO LOCAL DATA 

Lançamento do edital www.internacional.ufes.br 23/08/2013 

Inscrição para seleção na 
UFES 

Secretaria de Relações Internacionais 
(Gabinete da Reitoria – Campus de 
Goiabeiras) 

De 23/08/2013 a 
30/08/2013 

Divulgação das candidaturas 
selecionadas pela UFES 

www.internacional.ufes.br 04/09/2013 

Divulgação das turmas 
alocadas 

www.internacional.ufes.br 06/09/2013 

Início do curso  No Campus de Goiabeiras em local a 
ser definido. 

09/09/3012 em horários 
a serem definidos. 

 
Artigo 8º Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Relações Internacionais. 
 
Artigo 9º Quaisquer dúvidas sobre o processo seletivo devem ser esclarecidas junto à Secretaria 
de Relações Internacionais, pelo telefone (27) 4009-2046 ou pelo correio eletrônico 
internacional@reitoria.ufes.br.  
 
Vitória, 23 de agosto de 2013. 
 
 

Prof.ª Dr.ª Jane Méri Santos 
Secretária de Relações Internacionais 

 
 
 

Prof.ª Dr.ª Kyria Finardi 
Coordenadora do Programa Inglês sem Fronteiras 

 
 
 

Prof.ª Dr.ª Junia Mattos 
Coordenadora Pedagógica do Núcleo de Línguas 

 
 
 

Prof.ª Dr.ª Patricia Alcantara Cardoso 
Coordenadora do Programa Ciências sem Fronteiras 

 
 
 

Prof. Igor Castilho Porsette  
Coordenador Geral do Centro de Línguas para a Comunidade 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
Nome 
 

RG 
 

CPF 

Telefone 
 

E-mail 
 

Endereço 
 

Curso (código e nome – ver histórico) 
 

Matrícula 
 

Área prioritária do CSF 
[   ] Engenharias e demais áreas tecnológicas;  
[   ] Ciências Exatas e da Terra;  
[   ] Biologia, Ciências Biomédicas e da Saúde;  
[   ] Computação e Tecnologias da Informação;  
[   ] Tecnologia Aeroespacial;  
[   ] Fármacos;  
[   ] Produção Agrícola Sustentável;  
[   ] Petróleo, Gás e Carvão Mineral;  
[   ] Energias Renováveis;  
[   ] Tecnologia Mineral;  
[   ] Biotecnologia;  
[   ] Nanotecnologia e Novos Materiais;  
[   ] Tecnologias de Prevenção e Mitigação de Desastres Naturais;  
[   ] Biodiversidade e Bioprospecção;  
[   ] Ciências do Mar;  
[   ] Indústria Criativa, voltados a projetos e processos para desenvolvimento tecnológico e  
inovação;  
[   ] Novas Tecnologias de Engenharia Construtiva;  
[   ] Formação de Tecnólogos, nas áreas e temas listados nos itens anteriores. 

Justificativa da relação entre o curso do aluno e a área prioritária do programa 
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________ 
 

  

 
Declaro que as afirmações acima são verdadeiras. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do estudante 

 
 
 
Local: ____________________________                             Data: ____________________________ 
Telefone: _________________________          E-mail: ___________________________ 


